
DIÁRIO DE S. PAULO - TERÇA-FEIRA/12 DE DEZEMBRO DE 2023diário de S.Paulo PUBLICIDADE LEGAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRINHA
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 063/2023 TORNA PÚBLICO, Objeto:TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO, des-
tinado à FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OBJETIVANDO A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA (CON-
SERTO DE PNEUS E LONAS DE AÇO), BEM COMO AQUISIÇÃO DE PNEUS NOVOS E CONGENERES PARA OS VEÍCULOS DA 
FROTA DO MUNICÍPIO DE BARRINHA, conforme especificações contidas no edital que regula o certame. Informa-se ainda 
que o credenciamento e os envelopes de propostas e habilitação deverão ser entregues junto ao Protocolo Geral da 
Municipalidade até as 08:45 hs do dia 26 de dezembro de 2023, sendo que a sessão de julgamento se iniciará as 09:15 
hs. O instrumento convocatório e seus anexos poderão ser retirados ou consultados na Sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal, situada no endereço acima mencionado, de segunda às sextas feiras das 08:00 às 11:00 horas e das 13:00 às 
16:00 horas, bem como no site do município www.barrinha.sp.gov.br. Maiores informações poderão ser obtidas através 
do telefone (0XX16) 3943-9400. Barrinha/SP, aos 11 de dezembro de 2023. JOSÉ MARCOS MARTINS -Prefeito Municipal

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE SÃO PAULO

FORO REGIONAL VIII - TATUAPÉ
1ª VARA DA FAMÍLIA E SUCESSÕES

RUA SANTA MARIA Nº 257, São Paulo - SP - CEP 03085-000
SENTENÇA - Processo Digital nº: 1011056-86.2023.8.26.0008 - Classe - Assunto Interdição/Curatela – Nomea-
ção - Requerente: Pedro Donizeti Del Campo e outro - Requerido: Eulalia Gusson Del Campo. Diante do expos-
to e do que consta dos autos, DECRETO a interdição de EULALIA GUSSON DEL CAMPO, RG: 9.933.887-7, CPF: 
347.712.968-71, declarando-a, por consequência, relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida 
civil de natureza patrimonial e negocial, na forma dos artigos 4º, inciso III, e 1.767, inciso I, ambos do Código Ci-
vil, fi cando ratifi cada a nomeação de PEDRO DONIZETI DEL CAMPO, RG: 15727550, CPF: 065.495.638-36, 
e MARCIA CRISTINA DEL CAMPO MELLONE, RG: 17.733.965-2, CPF: 106.867.688-41, como curadores da 
parte interditanda, dispensando-se a prestação de caução, por não se vislumbrar a necessidade da medida. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0011719-70.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 10ª Vara Cível, do 
Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Duran Depieri, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLAUDIO 
EDUARDO LOBO ZIRAVELLO, Brasileiro, Casado, Empresário, RG 19.395.714-0, CPF 143.236.828-16, com endereço à Rua Guaranesia, 1309, 
Vila Maria, CEP 02112-002, São Paulo - SP que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por ALFA 
SERVIÇOS EMPRESA LIMPADORA LTDA., CNPJ -04.134.198/0001-57, com endereço a Rua Luis do Paco, 10, Tatuapé, 03071-070 – São Paulo 
- SP. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do ar�go 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por 
EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quan�a de R$ 
26.542,49, (maio/2023), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advoca�cios de 10% 
(ar�go 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do ar�go 525 do Código de Processo Civil, 
transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, 
independentemente de penhora ou nova in�mação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de novembro de 2023         P-12e13/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028970-73.2022.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro 
de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Vieira Ramos, na forma da Lei, etc. Faz saber a GEOMETRICA CONSTRUÇÃO LTDA., 
inscrita no CNPJ sob nº.37.038.233/0001-93, com sede à Av. Dr. Timoteo Penteado, nº 914, Guarulhos/SP, CEP07094-00, LIWAA GHRIZI, 
CPF nº 708.467.081-59 e RANDY GHRAIZIEL RAYES,CPF nº 242.863.438-04, que BVG MARMORES E GRANITOS EIREL ajuizou a ação de 
Execução de Título Extrajudicial tendo por objeto o recebimento da importância de R$48.445,76 (out/22). Estando os executados em 
lugar incerto e não sabido, é expedido o presente EDITAL na modalidade de CITAÇÃO, com prazo de 20 (vinte) dias, para que, no prazo de 
3 (três) dias, efetuem o pagamento da dívida no valor que deverá ser atualizado até a data do pagamento, acrescido das custas 
processuais e de honorários advoca�cios de 10% (dez por cento), sob pena de, não os fazendo, serem penhorados tantos bens quantos 
bastem para a quitação da dívida, ficando desde logo, citado os executados para todos os demais termos da execução, consoante o 
ar�go 829 do CPC, bem como cien�ficando-os do prazo de 15 (quinze) dias para, querendo, oporem embargos à execução, na forma do 
ar�go 915 do CPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Osasco, aos 21 de novembro de 2023.                                                               P-12e13/12

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0200449-58.2006.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Isabela Canesin Dourado Figueiredo Costa, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ANTÔNIO 
DONIZETTI PIRANI, Brasileiro, Casado, Administrador de Empresas, RG 5181962, CPF 
923.139.498-34, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento por parte 
de Wanda Confessori em face de Editora Rock Brigade Ltda, ao qual Antonio Donizete Pirani foi 
incluído no polo passivo, em virtude da Desconsideração da Personalidade Jurídica, foi julgada 
procedente, condenando-os ao pagamento da quantia de R$545.353,20(10/2023). Encontrando-
se o feito em fase de cumprimento de sentença e estando o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o 
pagamento do débito atualizado, acrescido de custas, se houver, sob pena de incidência de 
multa de 10%, e também de honorários advocatícios. Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 
525 do CPC, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 dias para que a executada, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, 
nos próprios autos, sua impugnação. Outrossim, fica também intimado da desistência da 
execução em relação a penhora dos CDs, liberando o encargo de depositário fiel. Será o 
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 14 de novembro de 2023. 
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1117765-44.2015.8.26.0100. O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 11ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz 
Gustavo Esteves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Gerson Franzini, CPF - 562.146.188-68, 
que, nos autos da ação Execução de Título Extrajudicial, apresentada por parte de BANCO 
BRADESCO S/A, foi penhorado o imóvel objeto da matrícula número 225.733 do 14º CRI de São 
Paulo/SP, a seguir descrito: imóvel situado na Rua Tilia, número 56, antiga Estrada de Servidão 
Pública, lote número 26, da quadra B, desmembrada da gleba B, Vila Livieiro, na Saúde - 21º 
Subdistrito. Um prédio e respectivo terreno, medindo 8,00 metros de frente, por 25,00 metros da 
frente aos fundos de ambos os lados, tendo nos fundos a mesma medida da frente, encerrando a 
área de 200,00 metros quadrados, confrontando de um lado com o lote número 25, do outro lado 
com o lote número 27, e nos fundos com o lote número 29, todos da quadra B. Encontrando-se o 
proprietário do imóvel em lugar incerto e não sabido, foi determinada a(s) respectiva(s) 
INTIMAÇÃO(ÕES) DA(S) PENHORA(S), por EDITAL, para que em 15 dias úteis, a fluir após o prazo 
deste edital, ofereça(m) as respectiva(s) impugnação(ões) ao ato praticado (artigos 513, caput e 917. 
§ 1º do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de setembro de 2023. 

DIARIO DE SÃO PAULO – 12 E 13/12/2023 EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1028043-06.2019.8.26.0602. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Sorocaba, Estado de São Paulo, Dr(a). Pedro Luiz Alves de 
Carvalho, na forma da Lei, etc.: FAZ SABER a MARCOS ANTÔNIO CARDOSO ME, CNPJ 14.728.925/0001-68, que lhe 
foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de SOBASE COMERCIO DE MATERIAIS PARA 
CONSTRUÇÃO LTDA., alegando ser credor do Executado da quantia de R$ 10.927,03 (julho/2019), oriundo de transação 
comercial de compra e venda de mercadorias entre as partes, representado pela NF nº 000111115, emitida 30/11/2016, 
que originou boleto com vencimento em 29/12/2016, que não foi pago, sendo levado a protesto. Encontrando-se o 
executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO POR EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida de R$ 10.927,03 (calculada em 26/07/2019), a 
qual deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente, 
arbitrados em 10% sobre o valor atualizado do débito, conforme pedido inicial, sob pena de penhora de tantos bens 
quantos bastem para satisfação da execução. Caso o executado efetue o pagamento integral no prazo retro, os honorários 
advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). Prazo para embargos: 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital. Não sendo embargada a ação, o executado será considerado revel, caso em que lhe 
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Sorocaba, aos 06 de dezembro de 2023. 

______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________ 
EDITAL DE PRAÇA JUDICIAL ONLINE. Dora Plat - Leiloeira Oficial - JUCESP 744. 35ª VARA CÍVEL DO FORO 
CENTRAL DA COMARCA DA CAPITAL. Processo: nº 0228280-76.2009.8.26.0100. Requerido: CARLOS ROBERTO 
DINIZ - DIREITOS DO COMPROMISSÁRIO COMPRADOR - Apto. c/área privativa de 51,2278m2 no Brás. Rua Azevedo 
Júnior, nº185, São Paulo/SP - Contribuinte nº 003.068.06118. Descrição completa na Matrícula nº 119.250 do 3º CRI de 
São Paulo/SP. Lance mínimo na 1ª praça: R$ 388.524,20 - Lance mínimo na 2ª praça: R$ 233.114,52 (60% do valor de 
avaliação) (sujeitos à atualização). DATAS DAS PRAÇAS - 1ª Praça começa em 12/02/2024 às 13h00min, e termina em 
15/02/2024 às 13h00min; 2ª Praça começa em 15/02/2024 às 13h01min, e termina em 06/03/2024 às 13h00min.Fica o 
requerido CARLOS ROBERTO DINIZ, bem como seu cônjuge, se casado for, compromissário vendedor COMPANHIA 
METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO COHAB e demais interessados, INTIMADOS das designações 
supra, caso não seja(m) localizado(a)(s) para a intimação pessoal, bem como da Penhora realizada em 06/09/2019. 

 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003033-88.2022.8.26.0008 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
1ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Rogério Bojo Pellegrino, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) CRISTINA PINTO DA SILVA ROCHA, CPF 073.654.178-03 e KLEBER ROBINSON ELIAS 
ROCHA, CPF 055.146.678-20, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial - Assunto Despesas 
Condominiais, por parte de Condomínio Edifício Diplomata, com o valor de R$ 14.317,15, atualizado em 15/03/2022 
16:38:01. Encontrando-se a(o) ré(u) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para, no 
prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida, que  deverá ser atualizada até a 
data do efetivo pagamento (art. 829, CPC). Fica, ainda, INTIMADA para indicação de bens passíveis de penhora, sua 
localização e valores respectivos (art. 774, V, CPC), bem como para eventual oposição de embargos (art. 915, CPC), 
ficando ciente de que, desde já, resta deferido o pagamento parcelado do débito, na forma disposta no art. 916, CPC. No 
caso de não oposição de embargos, fixados os honorários advocatícios em 10% sobre o valor da execução, ficando 
reduzidos à metade no caso de pagamento integral do débito (art. 827, caput e §1º do CPC). PRAZO PARA EMBARGOS: 
15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. Não havendo Oposição de embargos, a(o) ré(u) será 
considerada(o) revel, caso em que será nomeado curador especial (art. 257, IV, do CPC). Será o presente edital, por 
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 23 de 
novembro de 2023. 

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1027519-79.2021.8.26.0071. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Prestação de Serviços. Exequente: Cruz Azul de São Paulo. Executado: Pedro Soares de Oliveira. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1027519-79.2021.8.26.0071. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado
de São Paulo, Dr(a). Rossana Teresa Curioni Mergulhão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PEDRO SOARES DE OLIVEIRA,
Brasileiro, Casado, Policial Militar, RG 18034246-4, CPF 06177454801, com endereço à Rua José Antonio Baptista,, Qd 1 - 054,
Nucleo Hab Mary Dota, CEP 17026-240, Bauru - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte
de Cruz Azul de São Paulo, alegando em síntese: "Em 29/01/2018 o Executado solicitou a matrícula da aluna Sarah Soares de Oliveira
para cursar a 1ª Série do Ensino Médio, preenchendo à época o incluso “REQUERIMENTO DE MATRÍCULA-2018”, endereçado
à Diretoria do Colégio da Polícia Militar - Unidade Santo Bauru. Na mesma data a Executada assinou o incluso CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EDUCACIONAIS-2018, e, efetivou a matrícula da referida aluna. O valor da anuidade da 1ª Série do
Ensino Médio importava em: 12 mensalidades no valor de R$ 1.111,84 cada e 12 parcelas das apostilas de material didático no valor
de R$ 117,84 cada. Ocorre que durante o ano letivo de 2018, em relação a aluna Sarah, o Executado INADIMPLIU a quantia
nominal de R$ 6.389,24. Sem conseguir receber o que lhe é devido, a autora recorre aos serviços da Justiça para a resolução do
entrave." Encontrando-se a executada em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o
pagamento do débito, com os acréscimos legais, ou oponha embargos no prazo de 15 (quinze) dias, fixados os honorários
advocatícios em 10% sobre o valor do débito corrigido. Em caso de pagamento integral os honorários serão reduzidos à metade.
Fica a parte executada cientificada de que, no prazo para embargos, se reconhecer o crédito do exequente e comprovar o depósito
de 30% do valor atualizado, com os acréscimos legais, poderá requerer seja admitido a pagar o restante em até 6 parcelas mensais,
acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo embargada a execução, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de Bauru, aos 01 de dezembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007031-66.2020.8.26.0068. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 5ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a).Luis Gustavo Esteves Ferreira, na forma da Lei,
etc.FAZ SABER a(o) MERCILIO DOS SANTOS YAMASSITA, Brasileiro, CPF 050.659.638-94,com endereço à Alameda
Berilo, 191, residencial 9, Alphaville, CEP 06540-120, Santana de Parnaíba - SP, que lhe foi proposta uma ação de
Cumprimento de sentença por parte de Instituto Pentagono de Educação, alegando em síntese que nos autos da
ação Monitória, ora em fase decumprimento de sentença, ajuizada por Instituto Pentagono de Educação, procedeu-
se a penhora sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 2.783,58. Estando o executado em local ignorado,foi
deferida a intimação da penhora por edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra,ofereça impugnação,
na ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será opresente edital, afixado e publicado na
forma da lei. Barueri, aos 01 de dezembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1066657-97.2020.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Judicial, do Foro de Embu das Artes, Estado de São Paulo, Dr(a). Luís Antonio Nocito Echevarria, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a CLTM - Central Logística de Trade Marketing Ltda - Epp (CNPJ. 03.083.897/0001-52), que
America Net Ltda lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 5.004,56
(julho de 2020), decorrente do Contrato de Prestação de Serviços de Internet (SCM) e de Telefonia (STFC). Estando
a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça
contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a
requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Embu das Artes.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1018759-70.2021.8.26.0224. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Contratos Bancários. Requerente: BANCO BRADESCO S.A. Requerido: T M Aquino Empreiteira de Obras Eireli.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1018759-70.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 6ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Natália Schier Hinckel, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) a T M Aquino Empreiteira de Obras Eireli (CNPJ. 33.911.974/0001-86), que Banco Bradesco S/A lhe
ajuizou ação de Cobrança de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 135.662,16 (maio de 2021),
decorrente do Limite de Crédito - Contrato n° 455/4731707 e Crédito Capital de Giro - Contrato n° 3 012530721
e Aditivo nº 3 013126989. Estando a requerida em lugar ignorado e não sabido, foi deferida a citação por edital, para
que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos
08 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Físico nº: 0007531-27.2014.8.26.0268. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial
- Alienação Fiduciária. Requerente: BANCO BRADESCO S.A. Requerido: JUSTO MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO
LTDA ME e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0007531-27.2014.8.26.0268. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara, do Foro de Itapecerica da Serra, Estado de São Paulo, Dr(a). Leticia Antunes Tavares, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Justo Materiais para Construção Ltda ME (CNPJ. 14.208.002/0001-85) e Carlos
Roberto da Silva (CPF. 989.827.378-04), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a
quantia de R$ 92.852,95 (maio de 2022), representada pela Cédula de Crédito Bancário Financiamento para Aquisição
de Bens e/ou Serviços - CSC - PJ N° 2.973.269, carteira 621, conta 4930-1, agência 1204. Estando os executados em
lugar ignorado, expede-se edital de citação, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado,
ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer
que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por
cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itapecerica da Serra, aos 21 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1012775-48.2022.8.26.0361. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
BANCO BRADESCO S/A. Requerido: Kenid M M Comercio e Transporte de Eucaliptos. e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1012775-48.2022.8.26.0361. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Mogi das Cruzes,
Estado de São Paulo, Dr(a). CARLOS EDUARDO XAVIER BRITO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) Kenid M. M. Comércio e
Transporte de Eucaliptos Ltda (CNPJ. 10.239.316/0001-94), Lucia de Fátima Morais Monteiro (CPF. 152.794.248-11) e José Ailton
Monteiro (CPF. 184.970.508-94), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação Monitória, para cobrança da quantia de R$ 202.454,79
(junho de 2022), decorrente do Instrumento Particular de Confissão de Dívida e Outras Avenças n° 15.257.428. Estando os
requeridos em lugar ignorado,foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito (ficando
isentos de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC),
ou ofereçam embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Decorridos os prazos supra, no silêncio,
será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito, nos moldes do artigo 257, IV do CPC. Será o presente,
afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Mogi das Cruzes, aos 05 de outubro de 2023.

1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Olímpia – SP
EDITAL DE 1º e 2º LEILÃO e de intimação da executada e depositária SPE OLÍMPIA Q27 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 16.950.936/0001-13; bem como do CONDOMINIO OLÍMPIA PARK RESORT. A Dra. Marina de Almeida Gama Matioli, MMa.
Juíza de Direito da 1ª Vara Cível do Foro da Comarca de Olímpia - SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de sentença ajuizada por
DANILO JORDÃO ZERLOTTI e Outra em face de SPE OLÍMPIA Q27 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS S/A - processo nº 0002726-
13.2020.8.26.0400 – controle nº 1319/2019, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL
- O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas
condições antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial
de computadores, no sítio do gestor www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito
ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo
que a visitação nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O
Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/01/2024 às 14:00 h e se encerrará
dia 29/01/2024 às 14:00 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da
avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 29/01/2024 às 14:01 h e se encerrará no dia 19/02/2024 às 14:00 h, onde serão
aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro
Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE
VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que
será atualizada até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br.
DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos que serão
sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que
também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento
do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo
responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar
proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão
apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão
desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento
à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail,
ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo
a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. A apresentação de proposta não
suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art.
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da
arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e
não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. DA REMIÇÃO – Caso haja acordo/
transação, ou seja remida a dívida, nos casos em que já houve a publicação de edital, o(a) executado(a) deverá ressarcir eventuais despesas que sejam
comprovadas pelo(a) leiloeiro(a), nos próprios autos. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br,
no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Fica claro, ainda, que, se o(a) credor(a) optar pela não adjudicação (art. 876 do CPC),
participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito,
SALVO se houverem créditos preferenciais a serem pagos pelo valor da arrematação, ocasião em que deverá depositar valor suficiente para garanti-los.
Havendo valor excedente ao débito, deverá depositá-lo no mesmo prazo. Aliás, considerando que o(a) exequente tem ciência da data final do leilão,
independentemente de nova intimação, deverá consultar o resultado da tentativa de alienação, para eventualmente exercer a opção do art. 878 do CPC.
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA nº 61.233 do CARTÓRIO DE REGISTRO DE
IMÓVEIS DA COMARCA DE OLÍMPIA/SP – IMÓVEL: Uma fração ideal correspondente a 1/13 (um-treze) avos do apartamento comercial, com
características hoteleiras, sob nº 613, localizado no 8º Pavimento (6° andar), da Torre “B”, do CONDOMÍNIO “OLÍMPIA PARK RESORT”, designada
cota 12 (doze), que tem sua frente para a Avenida Aurora Forti Neves, n° 1.030, no Jardim Santa Efigênia, nesta cidade de Olímpia/SP, constituído de
cozinha conjugada com sala de estar, varanda, corredor, banheiro, quarto, suíte (quarto com banheiro) e laje técnica, com uma área privativa de 63,5900
metros quadrados, área comum de 39,3542 metros quadrados, e área total de 102,9442 metros quadrados de área construída, e sua respectiva fração
ideal de 0,1279% no terreno. Consta na Av.02 desta matrícula a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeada depositário a
executada. Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 92.000,00 (noventa e dois mil reais) para abril de 2023, que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débitos desta ação no valor de R$ 38.174,62 (agosto/2022). Olímpia, 20 de novembro de 2023.
Dra. Marina de Almeida Gama Matioli -  Juiz de Direito.

Processo Digital nº: 1006021-60.2019.8.26.0405. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente:
Banco Bradesco S/A. Executado: Magic Chocolateria Ltda - Me e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº
1006021-60.2019.8.26.0405. A MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dra. Liege Gueldini de
Moraes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MAGIC CHOCOLATERIA LTDA - ME, CNPJ 17.373.801/0001-03, GIORGIA LUIZA DE
CARVALHO REIS, CPF 160.167.388-40, e JOSE MARCELO SOUSA, CPF 258.584.378-50, que Banco Bradesco S/A ajuizou ação de
Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 32.200,23, válido para 08/11/23, decorrente do inadimplemento do contrato nº
02247.0041350.331.0548899. Estando a parte executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias pague o débito,
podendo no prazo de 15 dias opor embargos, ou nesse prazo reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas
e honorários, requerendo o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir após o
prazo de validade supra, ficando advertida de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 06 de novembro de 2023.
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1010165-47.2021.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara
Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, Dr(a). MARTA OLIVEIRA DE SA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LILIAN
SAYURI MARTINS, Brasileira, Solteira, Médica Veterinária, RG 28.978.739-7, CPF 32316914861, que Banco Bradesco S/A lhe
ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 166.738,04 (novembro de 2022), representada pela Cédula de Crédito
Bancário - Empréstimo Pessoal n° 363.874.946. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias,
a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias,
embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e
juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 16 de outubro de 2023.

8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo do Campo/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação dos executados e depositários NAGAREBOSHI ABC BAR E RESTAURANTE LTDA ME, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 17.389.704/0001-09; ENEDINO JOSE MOTA, inscrito no CPF/MF sob o nº 314.687.748-16; DULCINEIA DOS SANTOS ROSA, inscrita
no CPF/MF sob o nº 308.863.118-70; bem como seus cônjuges se casados forem; e do interessado CONDOMINIO EDIFÍCIO CASTELINHO,
inscrito no CNPJ/MF sob o nº 59.834.259/0001-80. O Dr. Gustavo Dall’Olio, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Bernardo
do Campo/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar
possa, que por este Juízo processam-se os autos de Cumprimento de Sentença ajuizada por EDUARDO VIEIRA LIMA em face de NAGAREBOSHI
ABC BAR E RESTAURANTE LTDA ME e outros - Processo nº 0014261-58.2022.8.26.0564 (Principal nº 1018757-50.2021.8.26.0564) – Controle
nº 1183/2021, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em
caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio
do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º e § 3º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel
a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem
deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar
o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse do executado. Independente da realização
da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal
www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/01/2024 às 11:00 h e se encerrará dia 29/01/2024 às 11:00 h, onde somente serão aceitos
lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que
terá início no dia 29/01/2024 às 11:01 h e se encerrará no dia 20/02/2024 às 11:00 h, onde serão aceitos lances com no mínimo 50% (cinquenta por
cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José Cerello Gonçalves Pereira,
matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM – No 2º Leilão, o valor
mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até a data da alienação judicial.
DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o
imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão subrogados no valor da arrematação
nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão subrogados no preço
da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no
prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se
desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma
detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo,
caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento
à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão,
já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do
Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma ser analisada pelo M.M Juízo
respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso
de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O
inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos
os pedidos serem formulados nos autos da execução em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá
pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao
Leiloeiro não está incluída no valor do lance e não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação
judicial ou por razões alheias à vontade do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão
do Leiloeiro deverá ser realizado em até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito judicial nos autos que
será enviada por e-mail. Todas as regras e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo
Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço
constante dos autos, será intimado através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 37.037
DO CARTÓRIO DO 1º REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO/SP - IMÓVEL: A unidade autonoma nº 608 no 6º andar do edificio
castelinho na Rua Helena Zerrener, nº 53, no 2º subdistrito- Liberdade contribuinte nº 005.077.0976-4, com a área útil de 23,01m2, a área comum de 5,16m2
e a área total de 28,17m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 3,8595m2 ou 0,8872%. Consta na Av.10 desta matrícula que o imóvel foi dado em
caução para garantia locatícia entre EDUARDO VIEIRA LIMA (locador) e NAGAREBOSHI ABC BAR E RESTAURANTE LTDA ME. Consta na Av.11
desta matrícula a penhora exequenda do imóvel desta matrícula, sendo nomeados depositários os executados. Contribuinte nº 005.077.0976-4. Consta
no site da Prefeitura de São Paulo/SP que não há débitos inscritos na Dívida Ativa e que não há débitos de IPTU para o exercício atual (30/10/2023). Valor
da Avaliação do Imóvel: R$ 103.000,00 (cento e três mil reais) para setembro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme
tabela de atualização monetária do TJ/SP. Débito desta ação às fls.242 no valor de R$ 414.330,78 (maio/2023). São Bernardo do Campo, 20 de novembro
de 2023. Dr. Gustavo Dall’Olio - Juiz de Direito.

5ª Vara Cível do Foro da Comarca de São Carlos – SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO e de intimação do executado URANDI MORENO PIRES CORREA, inscrito no CPF/MF sob o nº 099.987.668-69, bem como
da coproprietária JANAINA PETRUCELLI PIRES CORREA ou JANAINA PETRUCELLI, inscrita no CPF/MF sob o nº 253.953.918-19, do credor
hipotecário BANCO DO BRASIL S/A, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.000.000/0001-91. O Dr. Jorge Panserini, MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível
do Foro da Comarca de São Carlos/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel, virem ou dele conhecimento
tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos da Ação de Execução de Título Extrajudicial ajuizada por BANCO DO BRASIL
S/A em face de URANDI MORENO PIRES CORREA - processo nº 1012920-81.2016.8.26.0566  – controle nº 1394/2016, e que foi designada a venda
do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter “AD CORPUS” e no estado em
que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais
eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em
conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do CPC, inclusive as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado. § 2º e § 3º, do CPC, inclusive
as fotos e a descrição detalhada do imóvel a ser apregoado e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação. DA VISITAÇÃO
- Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao
responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação nem sempre será possível, pois alguns bens estão em posse
do executado. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado por MEIO
ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/01/2024 às 16:00 h e se encerrará dia 29/01/2024 às 16:00
h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-se-á sem
interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 29/01/2024 às 16:01 h e se encerrará no dia 19/02/2024 às 16:00 h, onde serão aceitos lances com no
mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando José
Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO BEM
– No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada até
a data da alienação judicial. Cumpre informar que o percentual de 2º leilão garante que JANAINA PETRUCELLI PIRES CORREA ou JANAINA PETRUCELLI
(50%), coproprietária receba seu valor calculado a partir da avaliação do imóvel. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através
do Portal www.megaleiloes.com.br. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, §§ 1º e 2º, do CPC, a quota parte da coproprietária alheia a execução
recairá sobre o produto da alienação do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições,
visando possibilitar a livre concorrência. DOS DÉBITOS – Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de
IPTU/ITR e demais taxas e impostos que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem
como os débitos de condomínio (propter rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO
PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento
do leilão através de guia de depósito judicial em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados
na aquisição do bem de forma parcelada, deverão apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br
(Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão
se encerre positivo, as propostas apresentadas serão desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo
o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento
de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail, ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta
não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo a mesma, ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a
resolução da lide. PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução
da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e
não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito que será enviada por e-mail. Todas as regras e condições
do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ. Por qualquer
motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado através
do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 123.329 DO CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS
DA COMARCA DE SÃO CARLOS/SP - IMÓVEL: Um Terreno sem Benfeitorias, situado nesta cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos-
SP, constituído do Lote nº 17 da QUADRA “05”, loteamento denominado Parque Novo Mundo, com a seguinte descrição: Medindo 21,00 metros de frente
para a Rua 07; 21,00 metros aos fundos confrontando com o lote 04; 45,50 metros à direita confrontando com o lote 16; 45,50 metros à esquerda confrontando
com o lote 18, perfazendo uma área de 955,50 m2. Consta na Av.01 desta matrícula que o loteamento possui restrições urbanísticas contidas no Decreto
Municipal nº 408, de 18/set/2009 e no Contrato Padrão (arquivados nesta Serventia, junto ao R.08 da Matrícula nº 98.665), dentre elas, foi imposto pelo
Município, ao loteamento, quanto à ocupação e uso do solo, deverão respeitar os coeficientes de ocupação, aproveitamento, permeabilidade e demais
restrições correspondentes à Zona 3A - Zona de recuperação e Ocupação Controlada, definida na Lei Municipal nº 13.691, de 25 de novembro de 2005 -
Plano Diretor do Município de São Carlos. Este lote terá uso industrial, respeitando o disposto na Lei Municipal nº 14.125, de 14 de junho de 2007, que cria
a Zona de Uso Diversificado do tipo 1 - ZUD-I, nos termos da Lei Estadual nº 5.597, de 6 de fevereiro de 1987, sendo autorizadas as instalações de: a -
indústrias virtualmente sem risco ambiental; e, b-indústria com risco ambiental leve. É proibido o desmembramento de lotes, exceto para unificação de lotes
confinantes. Fica vedada a execução de quaisquer edificações, mesmo a título precário, com qualidade e acabamento em tábuas, latas, taipa ou outros
que não aqueles em alvenaria ou sistemas construtivos alternativos. Os sistemas construtivos alternativos deverão ser projetados e executados por empresas
especializadas, devendo os projetos ser previamente aprovados pela Prefeitura Municipal de São Carlos e compatíveis com as condições do loteamento.
Demais cláusulas e condições, bem como a descrição dos lotes e das demais áreas do loteamento constam do Processo nº 05/2009, arquivado nesta
Serventia. São Carlos, 21/01/2010. Consta no R.09 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi dado em Hipoteca de 1º Grau e sem concorrência
de terceiros ao BANCO DO BRASIL S/A. Consta no R.10 desta matrícula que o imóvel objeto desta matrícula foi dado em Hipoteca de 2º Grau e sem
concorrência de terceiros ao BANCO DO BRASIL S/A. Consta na Av.11 desta matrícula que nos autos da Execução Civil, Ordem n° 1010631-78, em
trâmite na 5ª Vara Cível da Comarca de São Carlos/SP, ajuizada por BANCO DO BRASIL S/A contra URANDI MORENO PIRES CORREA e outra, que
foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário URANDI MORENO PIRES CORREA. Consta na Av.12 desta matrícula a
penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário URANDI MORENO PIRES CORREA. Consta na Av.13 desta matrícula
que nos autos da Execução Civil, Ordem n° 0002465-64.2022.8.26.0566, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de São Carlos/SP, requerida por
ASSOCIAÇÃO DOS ADVOGADOS DO BANCO DO BRASIL ASABB, contra DRILLMINE EXPORTADORA E IMPORTADORA LTDA e outros, foi
penhorada a parte ideal (50%) do imóvel, de propriedade de URANDI MORENO PIRES CORREA e sua mulher outra, sendo nomeado depositário URANDI
MORENO PIRES CORREA. Contribuinte nº 05.289.021.001 (conforme Av.07). Consta no site da Prefeitura de São Carlos/SP débitos sobre o imóvel
no valor de R$ 185.972,98 (06/11/2023). Valor da Avaliação do Imóvel: R$ 1.741.923,00 (um milhão, setecentos e quarenta e um mil, novecentos
e vinte e três reais) para fevereiro de 2023, que será atualizado até a data da alienação conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP.
Débito desta ação no valor de R$ 378.912,13 (07/06/2023). São Carlos, 10 de novembro de 2023. Dr. Jorge Panserini - Juiz de Direito.

6ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP
EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO de intimação do executado e depositário MAURICIO DE OLIVEIRA MARTINIANO, inscrito no CPF/MF sob o nº 125.754.068-
89; bem como sua mulher FLAVIA FAIAD MARTINIANO, inscrito no CPF/MF sob o nº 191.282.858-83. A Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado,
MM. Juíza de Direito da 6ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital de 1º e 2º Leilão do bem
imóvel, virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os autos do Cumprimento de sentença ajuizado por
WIVIANE NALESSO MATULEVICIUS em face de MAURICIO DE OLIVEIRA MARTINIANO - Processo nº 0011124-79.2020.8.26.0001 – controle
nº 106/2020, e que foi designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em
caráter “AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus da parte interessada verificar suas condições antes das datas
designadas para as alienações judiciais eletrônicas. DA PUBLICAÇÃO DO EDITAL - O edital será publicado na rede mundial de computadores, no sítio
do Leiloeiro www.megaleiloes.com.br, em conformidade com o disposto no art. 887, § 2º, do Código de Processo Civil, inclusive as fotos e a descrição detalhada
do imóvel a ser apregoado, e, será afixado em local de costume e publicado em jornal de grande circulação, em conformidade com o disposto no art. 887,
§ 3º do Código de Processo Civil. DA VISITAÇÃO - Os interessados em vistoriar o bem deverão enviar solicitação por escrito ao e-mail
visitacao@megaleiloes.com.br. Cumpre esclarecer que cabe ao responsável pela guarda do bem autorizar o ingresso dos interessados, sendo que a visitação
nem sempre será possível. Independente da realização da visita, a arrematação será por conta e risco do interessado. DO LEILÃO - O Leilão será realizado
por MEIO ELETRÔNICO, através do Portal www.megaleiloes.com.br, o 1º Leilão terá início no dia 24/01/2024 às 11:30 h e se encerrará dia 29/01/2024
às 11:30 h, onde somente serão aceitos lances iguais ou superiores ao valor da avaliação; não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação, seguir-
se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 29/01/2024 às 11:31 h e se encerrará no dia 19/02/2024 às 11:30 h, onde serão aceitos lances
com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação. DO CONDUTOR DO LEILÃO – O Leilão será conduzido pelo Leiloeiro Oficial Sr. Fernando
José Cerello Gonçalves Pereira, matriculado na Junta Comercial do Estado de São Paulo – JUCESP sob o nº 844. DO VALOR MÍNIMO DE VENDA DO
BEM – No 2º Leilão, o valor mínimo para a venda do bem corresponderá a 60% (sessenta por cento) do valor da avaliação judicial, que será atualizada
até a data da alienação judicial. DOS LANCES – Os lances poderão ser ofertados pela Internet, através do Portal www.megaleiloes.com.br. DA
PREFERÊNCIA – Nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação
do bem, sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar a livre
concorrência. DOS DÉBITOS: Eventuais ônus sobre o imóvel correrão por conta do arrematante, exceto eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos
que serão sub-rogados no valor da arrematação nos termos do Art. 130, “caput” e parágrafo único, do CTN, bem como os débitos de condomínio (propter
rem) que também serão sub-rogados no preço da arrematação, conforme Artigo nº 908, § 1°, CPC. DO PAGAMENTO - O arrematante deverá efetuar
o pagamento do preço do bem arrematado, no prazo de até 24h (vinte e quatro horas) após o encerramento do leilão através de guia de depósito judicial
em favor do Juízo responsável, sob pena de se desfazer a arrematação. DA PROPOSTA - Os interessados na aquisição do bem de forma parcelada, deverão
apresentar proposta enviando de forma detalhada sua intenção no e-mail proposta@megaleiloes.com.br (Art. 895, I e II, CPC). As referidas propostas serão
apresentadas ao M.M Juízo respectivo, caso o leilão se encerre negativo. No entanto caso o leilão se encerre positivo, as propostas apresentadas serão
desconsideradas, vez que o pagamento à vista prevalece sob o pagamento parcelado. Em resumo o interessado em adquirir o bem realizando o pagamento
à vista, deve confirmar o lance em leilão, já aquele que tem a intenção de realizar o pagamento de forma parcelada, deve enviar sua proposta por e-mail,
ficando ciente das referidas condições do Artigo 895§ 7º, CPC. Por fim, a apresentação de proposta não suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC), devendo
a mesma ser analisada pelo M.M Juízo respectivo que decidirá pela opção mais vantajosa para a resolução da lide. A apresentação de proposta não
suspende o leilão (Art. 895, § 6º, CPC) e o pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre o parcelado, ainda que mais vultoso (Art.
895, § 7º, CPC). PENALIDADES PELO DESCUMPRIMENTO DAS PROPOSTAS - Em caso de atraso no pagamento de qualquer das prestações, incidirá
multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas; O inadimplemento autoriza o exequente a pedir a resolução da
arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor devido, devendo ambos os pedidos serem formulados nos autos da execução
em que se deu a arrematação (Art. 895, § 4º e 5º do CPC). DA COMISSÃO – O arrematante deverá pagar ao Leiloeiro, a título de comissão, o valor
correspondente a 5% (cinco por cento) sobre o preço de arrematação do imóvel. A comissão devida ao Leiloeiro não está incluída no valor do lance e
não será devolvida ao arrematante em nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeita por determinação judicial ou por razões alheias à vontade
do arrematante e, deduzidas as despesas incorridas. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - O pagamento da comissão do Leiloeiro deverá ser realizado em
até 24h (vinte e quatro horas) a contar do encerramento do leilão, através de guia de depósito nos autos que será enviada por e-mail. Todas as regras
e condições do Leilão estão disponíveis no Portal www.megaleiloes.com.br, no Código de Processo Civil e Resolução nº 236 do CNJ.
Por qualquer motivo caso a intimação pessoal do executado não se realizar por meio de seus advogados ou pelo endereço constante dos autos, será intimado
através do próprio edital de leilão nos termos do art. 889, I, do CPC. RELAÇÃO DO BEM: MATRÍCULA Nº 18.251 DO 1º CARTÓRIO DE REGISTRO
DE IMÓVEIS DE BOTUCATU/SP: IMÓVEL: TERRENO correspondente ao LOTE 19, da quadra “N B Loteamento denominado “NINHO VERDE GLEBA
II”, situado na urbana do Distrito e Município de Pardinho, Comarca de Botucatu, descreve, mede e caracteriza: medindo 15 m de frente para a Rua 139,
30 m da frente ao fundo, de ambos os lados, dividindo do lado direito de quem da Rua olha para o imóvel com o lote 18; e do lado esquerdo com o lote 20;
e, no fundo mede 15 m e divide com o lote 15, encerrando a área de 450 m2, na quadra formada pelas Ruas: 139, 140 e 141. Consta na Av.12 desta
matrícula que nos autos do Processo nº 10243353920188260001, em trâmite na 4ª Vara Cível do Foro Regional de Santana/SP, requerida por BANCO
BRADESCO S.A contra MAURÍCIO DE OLIVEIRA MARTINIANO, foi penhorado o imóvel objeto desta matrícula. Consta na Av.13 desta matrícula
a penhora exequenda do imóvel objeto desta matrícula, sendo nomeado depositário o executado. Contribuinte nº 07271-0 (Conf. Av. 02). Valor da
Avaliação do Imóvel: R$ 145.000,00 (Cento e quarenta e cinco mil reais) para outubro de 2021, que será atualizado até a data da alienação
conforme tabela de atualização monetária do TJ/SP. Consta às fls. 253/254 o levantamento da penhora do imóvel, os autos do processo nº 0011124-
79.2020.8.26.0001. São Paulo, 20 de novembro de 2023. Dra. Gislaine Maria de Oliveira Conrado - Juíza de Direito.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1012200-86.2023.8.26.0011. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Adjudicação Compulsória. Requerente: Camila Pinheiro de Campos Mingione e outros. Requerido: Sibylla
Knaut. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1012200-86.2023.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO HENRIQUE RIBEIRO
GARCIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) SIBYLLA KNAUT, RG 2.085.055, CPF 23161300890, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Camila Pinheiro de Campos Mingione e outros.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital,
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2023.

Processo 1016769-60.2023.8.26.0002 - Procedimento Comum Cível - Prestação de Serviços - Cruz Azul de São Paulo - Flavia
Conceicao Bandeira - EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº:1016769-60.2023.8.26.0002. Classe: Assunto:Procedimento
Comum Cível - Prestação de Serviços Requerente:Cruz Azul de São Paulo. Requerido: Flavia Conceicao Bandeira. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016769-60.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a Flávia Conceição Bandeira (CPF. 222.246.268-19), que Cruz Azul de São Paulo lhe ajuizou ação de Cobrança, de Procedimento
Comum, objetivando a quantia de R$ 9.762,35 (fevereiro de 2023), decorrente da Nota de Serviço nº 305216, corroborada com
a Conta de Serviços Médico/Hospitalares nº 0000226-120653. Estando a requerida em lugar ignorado, foi deferida a citação por
edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos
alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
21 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1001602-37.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies
de Títulos de Crédito. Exequente: Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros Vert-gyra. Executado: Tyrone Dorian Mendonça
e Silva e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001602-37.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de
Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Fábio Henrique Prado de Toledo, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) KEROLINE LUCIA DOS SANTOS 06183102407 (NOME FANTASIA NECTON PRESENTES), CNPJ
31337899000166, Keroline Lúcia dos Santos (CPF. 061.831.024-07) e Tyrone Dorian Mendonça e Silva (CPF. 013.133.054-30),
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Companhia Securitizadora de Creditos Financeiros
Vert-gyra, objetivando a quantia de R$ 53.398,06 (janeiro de 2022), representada pela Cédula de Crédito Bancário n° 2482021.
Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043048-54.2021.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
12ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Luciana Ferrari Nardi Arruda, na forma da
Lei, etc. Faz Saber a J&A Construções e Locações Ltda (CNPJ. 26.356.534/0001-49) e Jociel de Carvalho Pinheiro (CPF.
314.353.688-86), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 190.955,95 (julho
de 2021), representada pelo contrato nº 00104.0477977.530.4298886. Estando os executados em lugar ignorado,
expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba
honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando
o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja
feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento
ao feito. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 22 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008635-75.2023.8.26.0606. O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Suzano, Estado de São Paulo, Dr(a). EDUARDO CALVERT, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) CADAM CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA, CNPJ 12672054000182, que lhe foi proposta
uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Jal Industria Comercio de Ferro Aco Ltda, ajuizando ação de
Cobrança pela quantia de R$ 14.115,38 (agosto de 2023), decorrente das Notas Fiscais n°s 1214 e 1094. Encontrando-
se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta.
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de
Suzano, aos 27 de novembro de 2023.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1005606-83.2023.8.26.0099. Classe: Assunto: Monitória - Pagamento
Requerente: B.m.w. Serviços Em Saúde Ltda. Requerido: Sjm Serviços Hospitalares Ltda. EDITAL DE CITAÇÃO -
PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1005606-83.2023.8.26.0099. O MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro
de Bragança Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Sette Carvalho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)
SJM SERVIÇOS HOSPITALARES LTDA., CNPJ 28053911000104, com endereço à Rua Eunice Ferraz Fernandes,
151, Jardim do Lago, CEP 12914-500, Braganca Paulista - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte
de B.m.w. Serviços Em Saúde Ltda, alegando em síntese: A cobrança da quantia de R$ 35.681,63 (junho de 2023),
decorrente das Notas Fiscais nºs 67, 68, 73, 74, 78, 79, 81, 82, 84, 85, 86, 87, 91 e 93. Encontrando-se o réu em
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague o débito (ficando isenta
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do
CPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Não sendo
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Bragança Paulista,
aos 27 de novembro de 2023.
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